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LEI Nº 445/12-GP 

EMENTA: Dá Creche do Bairro "José da Bica", a 
denominação de Creche IRENE PEREIRA GOMES. 

O PREFEITO DO UNICÍPIO DO MORENO: 

Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO, aprovou e 
EU sanciono a seg inte Lei : 

Art. 1° - A Crech localizada no Bairro de José de Bica, passa a ser denominada de 
CRECHE IRENE PrREIRA GOMES. 

Art. 2° - O Poder Executivo, através do seu órgão competente afixará placa de 
identificação em.atf 90 (noventa) dias, a partir da aprova~o desta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei e~trara em vigor na data de sua pubhcaçao. 

GABINETE DO P EFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, em 13 de março de 2012. 
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